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- ADVOCACIA - 

Exmo. r. Dr. Juiz Presidente da J. O. J. desta Capital. 

1 
JJ?TIÇ :q 	r; 

ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, bras. casado, 

residente n/Capital -Rua C.-106, ng 603- Jardim América, vem, res= 

peitosamente, frente a V. Exa. oferecer Aço Reclamatória Traba = 

lhista contra a firma GOLAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, sita a 

Av.T-3, flQ 671- Setor Bueno- e o faz pelos fatos seguintes:- 

que o reclamante foi admitido em 7.1.70, 

onde ganhava o salário mínimo e mais comisses, como se faz pro = 

vas com os eMvelopes de pagamento anexos, e demitido em 9.5.72, - 

injustamente, onde exercia a funçao de entregador de bebidas e - 

trabalhando aos domingos e feriados,,Eem, contudo, lhe serem pagas 

as parcelas devidas e que abaixo sero descriminadas. 

Que a média mensal do reclamante era de 

t$ 350,00 - aproxilirnadamente. 

Assim, requer a V. Exa. a notificaço da 

firma reclamada para comparecer em audiência a ser previamente de 

signada por V. ExL conteste a obrigaço, se quiser, sob pena de 

revelia e no final seja condenada ao pagamento das seguintes par= 

celas:- Aviso Prévio .......... .......Cc$ 350,00- 

1jQproporciona1 ...... .......t$175,OO- 

Férias simples e proporc ..... C$ 310,00- 

F .G .T .b . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . c$ 	840 9 00 

Repouso Semanal Remunerado ...Ci:$2.lOO,00 

Total ... Cr$3.775,OO 

requer mais a devida baixa em sua Cartei 

ra Profissional, e, também, que o AM para o devido levantamento - 

do F.G.T.S. seja dado no Código 01, como detrmina a lei 

Protesta-se por todos os meios de provas 

em direito permitidas. Em tempo, a firma reclamada possui uma - 

cópia de Aviso-Prévio que deu ao reclamante, porém o dispensou de 

imediato, como se provará, ficando com aqule documento apenas - 

para posteriormente tentar burlar a lei. Pede deferimento. 
RAIMUNDO LUSTOSA CORADO Goiumnia-9.5.72. 

O.A. B. 1.705 

Av. Anhanguera, n.' 3.060 - 1. andar - sala 9 - fone: 6-2271 - Goiânia - Goiás 
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PRO CURAÇÁo 

Nomeio e constituo meu bastante procurador 

o sr. Dr. Raimundo Lustosa Corado, advogado, para com os 
p0 

deres 5a cláusula "ad-judjcjai. e o fim especial de propor - 

Aço Reclamatórja Trabalhista contra a firma GOIA3 DISTRI= 

BIJIDORA DE BEBIDAS LTDA, sita à Av. T-3 9  nQ 671, S. Bueno - 
podendo o dito procurador arrolar testemunhas, inquirir, de 

sistir, dar e receber quitaço, fazer acordo, substabelecer 

e, finalmente, praticar todos os atos necessários ao bom de 

sempenho do presente mandato, o que darei por valioso. 

Goiânia, 9 de maio de 1972. 

/? 

Antonio Pereira da Rocha. 
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Inrição:UJ 	
/ 197J 	, 

Nome itjONiQ H!iLJRA i)A }OCHÂ 

temunera çao: 

 Sqlario Fixo 	 Cr$ 	L 
Comissto 	 Cr$ 	2J8o 
Gratificação 	 Cr$ 
Salário Família 	 Cr$ - 	1 Cr$ 	4I: 94 

Desconto s . - 

1 n ps 

Contr. Sindical 

lrrf. 

Vales 

Uniformes 
Cr$ 

Liquido Recebido 

Incrição: 035 dezem..1 1971 

Nome ...10 .PB1F..I1.PA...OcH.  
............................................ ............... 

.... 

Remuneração: - 

Salário Fixo 	 Cr$ 17.?8O.... 

Comissão 	 Cr$. ................ .19k,5.O 
Gratificação 	 Cr$ 

Salário Família 	 Cr$-- ---- ---------- -... 17,.28 	Cr$ 3.61,58. 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 1UUu 

Descontos: - 

1 n ps 

Contr. Sindical 

Irrf. 

Vales 

Uniformes 

Cr$ 29,14 ... 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 14.O,.QO 
Cr$ 10,0. .. C r$ 179,14 

Liquido Recebido
Cr$ 	202 . 44 
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In6crição: 	Q35 out10 	/ 1971.1 

Nome 	. 	TONIO. 

Remuneraço: - 
Salário Fixo Cr$ 172,80 

Comissio Cr$.................. LL?.,.4.... 

Gratificação Cr$ 

Salário Família Cr$ 17,28 	1 Cr$ 3.?.,.4.9 

Descontos: - 
1 n ps Cr$  

Contr. Sindical Cr$ 

Irri. Cr$ 

Vales Cr$ .25.0,00. 
Uniformes Cr$ .1Q.,.QO.  Cr$ 	.. 

/ 	197 •  

Irscriço: Ç3.5 

Nome 	.....L1NIO 
= 	- 

..I 

Remune raÇão - 
Cr$ .... . 	............ 

Salário Fixo 
•1 

ComisSaO ................. 
............. . .Q136. 

ratificaço 13 1/2 	Cr$ ---------- 

12.}.28. 	Cr$ ..........3.3.5..s 	4.... 
Salário_Família 

Cr$....................... 

) e s'ontos: - 

1 n ps 

Çontr. Sindical 

Irri. 

Vales 

Uniformes 

1 Liquido 	Recebido 	........................... .. .................... ....  ........ 	Cr$ 	...... 

Cr$ ...----- .------------ ?3.20 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$....................214., 63. 
10.4.00.. Cr$ .......----- 

Inscrição:. / 	197.. 

iNome 	... 	. 

Remuneração: - 
Salário Fixo Cr$ ..........17íi.......... 

Comissão Cr$ 

Gratificação Cr$ -------------------------------------- .. 

Salário Família Cr$ Cr$ 

Descontos: - 
1 n ps Cr$ ---------------- ... 

Contr. Sindical Cr$ 

Irrf. Cr$ 

Vales Cr$ ............... 

Uniformes Cr$ .................... Cr$ 

Liquido Recebid ' . - Cr 	.t1s 

IIscrição: 

ome 	

.123. 5
................................. 	........ .121.;5:.J:. .. ...... ............./ 197 

	

ji ri 	
r 

- 
Salário Fixo 	

Cr$ 
Com isso 	

Cr$ 
Gratiticaço 	

Cr$ 
Salário Família 	

Cr$ 	 1 C 
Descontos . - 

Cr$ 
Contr. Sindical 

Cr$ 
Irrf. 

Cr$ 
Vales 

Cr$ 
Uniformes 

Cr 

4 



Inscrição: . 	 .. /197 

Nome 	. 

Reuneração:— 	 .. 

SaUirio Fixo 	 Cr$ 	 . 

Comissão 	 Cr$.............. 
Gratificação 	 Cr$ 	.......................... 

Sakrio Família 	 Cr$ ...................................... Cr$ 

Descontos: - 

1 n ps 

Contr. Sindical 	 Cr$ 

IrrL 	 Cr$ 

Vales 	 Cr$ 	e.-------  

Uniformes 	 Cr$ 	T -Cr$ 

Liquido 	
- Cr$ 

Inscrição: 	... e.-. 	 / 	197 

Nome 

Remuneração: - 
Sakrio Fixo 	 Cr$ 	172, 30 

Comissão 

Cr$ .............. i.. 

Salírio 	Família 	 Cr$ - ------------------
---

--
-
-
--

-
--

-- ........ Cr$ 

Descontos: - 
1 n ps 	 Cr$ 	 ..... 8 

Contr. Sindical 	 Cr$ 

Irrf. 	 Cr$ 

Vales 	 Cr$ 	 - 
Uniformes 	 Cr$  

Liquido Recebido ........... 



1 IflScriç0.3 

Nom e 	. 
/ 1972 

Remuneração . - 
Sal;irjo Fixo 

cO1TS;J0 

Gratificação .t Q c 
Cr$ 

Contr. Sindical 

Irrf. Cr$ 

Vales Cr$ 

Uniformes 
Cr$ 

(2r$ 

U 1doRec . 

Gr$ 

o 



Golas 
o 

Dlste de Bebidas Ltda, 
Av. T-3 nG 67I.etor Bueno 
Nesta 

Ánt&io Pereira da Rocha 

PraQa 4víca, nQ 9 
12,55 	do e e cinquerta e circo 

31 	trinta e um 	 maio-72 

Goiria, 9 	 aiaic 	72 

q 	..L:. 



541/72 
9 	inalo 	 72 

Exxa0 . Si'. 

Ftca V. Exa# notificado pelo presente, p&ra os fins 
previstos no § inioo do art, 21 da Lei 5.107/66  e 60 do DcretoLel nQ 
59.820166 1  de que, s 12,55 hs* do dia 31 de maio de 1972,  será reali-
zada a au&incia de lnstruço e julganerito relativa à reelaaço cons 
tarte da cpla anexa. 

Atenciosas saudaçes. 

è 



PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABILHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

GOJÂMA 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 752 / 72 

-kos 	1 dias do mês de 	maIo 	do ano de 19 72 	,às12 ,55 horas, 

ernde, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. HEPÁCITO PfNA JUNIOR 

M.M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torrs 

vogal representante dos empregadores, eS,ha,tjo Gomes de Amoriri 

vogal representante dos empregados, par3 instruçio e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Ant6nio !er,tra da Rocha 	 contra 

ooís D stributdora de bebidas Ltda. 	
, relativa a 

A v 1. s o, e t c. 

no valor de Cr$3.775,00 

Aborta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz presidente, apregoa- 

das as partes. !r,,rtes ambas. O rete. acompanhado do Sr. Dr. Raimundo 

Lustosa Corado • a recda. reDresetada pelo Sr. Alberto Alves Gordo. 

.les partes foi dLto oue bavIarn fíto o seguinte acordo: 

A recda. pagsr ao,digo, A reeda. paga neste ato ao recte., por sal 

do de seu o,dldo, a 	 de cr'w723,l7 atravs do cheoue n 2  961i676 em 

- tido contra o Banco de Minas Gerais S/A. O recte, recebeu a citada ipOr-

trc ia e n.ta cnortuntdade deu nuttaço para nada meis reclamar com fun 

damento na ineal, exceçio feita tO FCTS, cujo AT, no c&3iz0 01 lhe foi 

entregue pela r.eda. '  

Custas no valor de cr:5,92 pelo re5 	,ier'tas na forrn da hei. 

Nada mais hvendo encerrou-se a py'4rte auda 

//•/7 

f1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 31  dias do mês 	de do ano de 	mil novecentos 

e 	tfltI e dO1 , nesta cidade de GotYia 
, 	 na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
(Representação quando houver) 

e o r 	 e por êste 
(Representação quando houver) 

- ultimo me foi dito que, em cumprimento a --------------------- acordo celebrado -na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ '723 ' 17  

....0..1 	......e. 	• 	....Ø 	 .* 

relativa ao 	 732/72. 

4---- 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrovogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado ôste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

Li- ---- --'-.... -- --------- ..... --------------------------------- -------------------- ----- -........ —.............. 
SECRETÁRIO 

1... 

- 

RECLAMANTE 

MOD. 18 




